PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 991/2018

“Institui gratificação especial para os servidores designados para a função de pregoeiro e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituída a Gratificação Especial a ser concedida pela Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aos servidores Pregoeiros, enquanto estiverem designados para dar andamento nas licitações na modalidade denominada Pregão.
Art. 2º. O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato de Pregoeiro será o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do vencimento base no cargo, conforme tabela de vencimentos do Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, devidamente atualizados.

§1º. O Pregoeiro desempenhará suas atribuições concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

§2º. Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o Pregoeiro que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde e outros, uma vez que o recebimento desta vantagem se vincula à sua efetiva participação no processo licitatório, na modalidade pregão. 

Art. 3º. Fará jus à gratificação de que trata esta lei, o pregoeiro que participar de todos os procedimentos licitatórios, na modalidade pregão, para os quais for designado pelo Presidente da Câmara, de acordo com sua prévia autorização.

Art. 4º. A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, não incidindo sobre remuneração de férias, adicional de férias e 13º salário. 

Art. 5º. Os servidores ocupantes de cargo em comissão, quando no exercício da atividade de pregoeiro não farão jus a gratificação de que trata esta lei. 

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente e das que vierem substituí-las nos exercícios seguintes.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
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